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como nome fantasia é pessoa jurídica de direito privado, constituída sob a forma de 

associação sem fins lucrativos e econômicos, de natureza assistencial, beneficente e 

filantrópica, fundada em 09 de agosto de 2018 e regida pelo presente Estatuto Social, 

pelo Código Civil e outras disposições que lhe forem aplicáveis. 

Artigo 2º. O Instituto Nosso Olhar está inscrito no CNPJ nº 32.146.836/0001-95 tem 

sua sede e foro na Rua Éden, nº 352, Vila Inah, São Paulo, SP, CEP 05619-000. 

Artigo 3º. A fim de cumprir suas finalidades, o Instituto Nosso Olhar poderá estabelecer 

e manter filiais, unidades e escritórios, em todo o território nacional, quantas se fizerem 

necessárias, as quais se regerão pelas presentes disposições estatutárias. 

Parágrafo Único: A abertura, alteração e encerramento de filiais do Instituto Nosso 

Olhar ocorre mediante ato declaratório praticado pelo Diretor Presidente, devidamente 

registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas competente.
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d) Desenvolver projetos desportivos destinados à promoção da inclusão social por 

meio do esporte; 

e) Realizar ações relativas ao idoso com vistas a assegurar os seus direitos sociais e 

criar condições para promover sua autonomia, integração e participação efetiva na 

sociedade, especialmente da pessoa idosa com deficiência intelectual e Síndrome de 

Down; 

f) Promover, proteger e defender os direitos da criança e do adolescente, 

especialmente com deficiência;  

g) Promover serviços médico-assistenciais, tais como serviços de psicologia, 

fonoaudiologia, fisioterapia, médicos, terapia ocupacional, entre outros, bem como a 

formação, o treinamento e o aperfeiçoamento de recursos humanos em todos os 

níveis; 

h) Contribuir para garantir a educação de qualidade à pessoa com deficiência, 

oportunizando atividades de apoio escolar, e o desenvolvimento de recursos humanos 

em todos os níveis; 

i) Criar e desenvolver projetos, programas e atividades para a promoção do esporte, 

lazer, turismo e brincar. 

Parágrafo Primeiro: O Instituto Nosso Olhar não se envolverá em questões religiosas 

ou campanhas de interesse político-partidário ou eleitorais, sob quaisquer meios ou 

formas, nem em quaisquer outros temas que não se coadunem com seus objetivos 

institucionais. 

Parágrafo Segundo: Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem 

impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o 

qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e 

efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. 

Parágrafo Terceiro: Para a execução de seus objetivos de assistência social, Instituto 

Nosso Olhar proverá projetos e atividades gratuitos. 

Parágrafo Quarto: Na consecução de seus programas e projetos o Instituto Nosso 

Olhar, não fará qualquer distinção de raça, cor, gênero, religião ou crença política
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da Pessoa com Deficiência e na Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa 

com Transtorno do Espectro Autista e na Lei Brasileira de Inclusão; 

g) A criação e a gestão de fundos patrimoniais, diretamente ou por meio de recursos 

direcionados às pessoas com deficiência, sobretudo, pessoas com deficiência intelectual 

e Síndrome de Down
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Vice-Presidente sem eleição dos sucessores, os mandatos em andamento serão 

automaticamente prorrogados por até 180 (cento e oitenta) dias, quando deverá haver 

a posse dos novos eleitos, sendo válidos todos os atos praticados neste período. 

Parágrafo Segundo: Em caso de vacância do cargo de Presidente, o seu Diretor Vice-

Presidente terá os mesmos poderes que foram atribuídos ao Presidente, devendo a 

Assembleia Geral ser convocado para eleger um novo Presidente ou um Diretor Vice-

Presidente no prazo de 90 (noventa) dias
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V. A gestão diária da entidade e atendimento a associados e terceiros; 

VI. Exercer todos os encargos e delegações que lhe forem outorgados e estabelecidos 

pela Assembleia Geral e pelo Presidente; 

VII. Contratar e distratar os funcionários, e estabelecer seus ganhos e condições 

de trabalho; 

VIII. Abrir, movimentar e encerrar contas bancárias; 

IX. Assinar convênios, contratos, acordos e empréstimos com entidades públicas e 

privadas, nacionais, estrangeiras ou internacionais, para implantação de atividades 

compatíveis com os objetivos do Instituto Nosso Olhar; 

X. Promover doações pelo Instituto Nosso Olhar. 

XI. Zelar e administrar o patrimônio físico do Instituto Nosso Olhar; 

Parágrafo Único - O Superintendente Geral poderá delegar 
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CAPÍTULO II 

Dos Objetivos e Finalidades 

 

Artigo 5º. O Instituto Nosso Olhar tem objetivos voltados à promoção de atividades e 

finalidades de relevância pública e social, especialmente por meio da oferta de assistência e 

atendimento, às pessoas com deficiência, especialmente, deficiência intelectual, síndrome 

de Down e transtornos do neurodesenvolvimento, bem como a promoção de apoio e 

acolhimento aos familiares e terceiros que façam parte da rede de apoio das pessoas 

assistidas pelo Instituto Nosso Olhar. Como também atua para melhora da sua qualidade 

de vida das pessoas assistidas, atuando na defesa e garantia de seus direitos e de sua vida 

em sociedade e de sua saúde, inclusão escolar, laboral e social. São também suas 

finalidades: 

a) Prestar serviços, executar programas ou projetos e conceder benefícios e prestação social 

básica ou especial, de forma continuada, permanente e planejada, dirigidos às famílias e 

indivíduos em situações de vulnerabilidade ou risco social e pessoal, especialmente pessoas 

com deficiência, observando-se a universalidade do atendimento visando sua autonomia e 

sendo vedado dirigir suas atividades exclusivamente a seus associados; 

b) Incentivar a formação artística e cultural de pessoas com deficiência, bem como 

fomentar a produção cultural e artística nacional e estimular o conhecimento dos bens e 

valores culturais; 

c) Promover a pesquisa básica ou aplicada de caráter histórico, científico, tecnológico ou 

estatístico; 

d) Desenvolver projetos desportivos destinados à promoção da inclusão social por meio do 

esporte; 

e) Realizar ações relativas ao idoso com vistas a assegurar os seus direitos sociais e criar 

condições para promover sua autonomia, integração e participação efetiva na sociedade, 

especialmente da pessoa idosa com deficiência intelectual e Síndrome de Down; 
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de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com 

uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em 

igualdade de condições com as demais pessoas. 

Parágrafo Terceiro: Para a execução de seus objetivos de assistência social, Instituto 

Nosso Olhar proverá projetos e atividades gratuitos. 

Parágrafo Quarto: Na consecução de seus programas e projetos o Instituto Nosso Olhar, 

não fará qualquer distinção de raça, cor, gênero, religião ou crença política. 

Artigo 6º. Para atingir suas finalidades, o Instituto Nosso Olhar poderá realizar todas as 

atividades que se façam necessária, desde que permitidas por lei e compatíveis com os seus 

objetivos sociais, dentre elas: 

a) O desenvolvimento e a organização de eventos sociais, culturais, esportivos, educacionais 

e recreativos para a inclusão de pessoas com deficiência, sobretudo deficiência intelectual e 

Síndrome de Down; 

b) A elaboração e distribuição de conteúdo de capacitação e educação, por meio de uma 

plataforma e-learning, cursos livres e presenciais, voltada à família e aos educadores que 

atendam crianças e adolescentes com deficiência.  

 

c) A criação e apresentação de palestras motivacionais às famílias, educadores e pessoas 

que façam parte da vivência de crianças e adolescentes com deficiência. 

d) O atendimento à criança e ao adolescente, em especial aqueles com deficiência, em 

conformidade com os princípios e diretrizes previstos na Convenção sobre os Direitos da 

Criança, no Estatuto da Criança e do Adolescente, na Convenção sobre os Direitos da 

Pessoa com Deficiência e na Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com 

Transtorno do Espectro Autista e na Lei Brasileira de Inclusão; 

e) A promoção e o incentivo às atividades de inclusão de pessoas com deficiência em 

empresas e organizações da sociedade civil; 

f) A promoção de campanhas de arrecadação de fundos para serem aplicados nos demais 

objetivos; 

g) A criação e a gestão de fundos patrimoniais, diretamente ou por meio de recursos 

direcionados às pessoas com deficiência, sobretudo, pessoas com deficiência intelectual e 

Síndrome de Down; 

h) A prática de esforço deliberado para influenciar a decisão administrativa ou legislativa em 

defesa de interesse das pessoas com deficiência; 

i) O intercâmbio com as instituições congêneres, de modo a buscar e aperfeiçoar seus 

projetos, programas e serviços; 

j) A realização de parcerias com empresas nacionais ou internacionais para o 

desenvolvimento de atividades voltadas às pessoas com deficiência; 

k) A contratação de pessoas com deficiência para trabalharem em projetos do Instituto 

Nosso Olhar; 

l) O desenvolvimento de atividades de acolhimento às crianças com cardiopatia congênita, 

assistindo e prestando informações às famílias dessas crianças; e 
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m) A realização e prática de atividades esportivas e culturais para os associados e não 

associados. 

Parágrafo Primeiro: A realização das atividades previstas neste artigo será efetivada 

mediante execução direta de projetos, programas e planos de ações específicos, por meio 

de doação de recursos físicos, humanos e financeiros, e ainda por negociações e parcerias 

com empresas do setor privado, outras organizações sem fins lucrativos e órgãos do setor 

público que atuem em áreas afins. 

Parágrafo Segundo: O Instituto Nosso Olhar poderá firmar contratos e captar 

recursos, inclusive mediante parcerias, termos de fomento, termos de colaboração, acordos 

de cooperação e projetos incentivados, com órgãos ou entidades, públicas ou privadas, de 

modo a atingir os objetivos definidos neste Estatuto Social. 

Parágrafo Terceiro: O Instituto Nosso Olhar poderá, ainda, realizar as atividades de 

prestação de serviços, organização de eventos, elaboração e implementação de projetos e a 

venda de produtos, tais como canetas, camisetas ou outros desenvolvidos pelo Instituto 

Nosso Olhar ou recebidos em doação, sendo os recursos oriundos destas atividades 

destinados exclusivamente à manutenção e realização de seus projetos. 

 

Parágrafo Quarto: Para atingir suas finalidades o Instituto Nosso Olhar poderá nos 

termos da legislação em vigor, constituir outras pessoas jurídicas para explorar atividades 

próprias, diretamente ou em parceria, administrar as atividades relacionadas a seus 

objetivos, vedada a utilização de seu patrimônio para integralizar parcela de capital social ou 

oferecê-lo em garantia, salvo com a concordância de pelo menos 2/3 (dois terços) da 

Assembleia Geral, especialmente convocada para essa finalidade. 

 

Artigo 7º. O público alvo das ações da associação inclui crianças e adolescentes, quais 

sejam, pessoas com deficiência, sobretudo intelectual e síndrome de Down de 0 (zero) a 17 

(dezessete) anos 11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) dias, nos termos da Resolução da 

Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania da Cidade de São Paulo, Estado de 

São Paulo (SMDHC/CMDCA/SP) nº 148, de 29 de agosto de 2022. 

 

CAPÍTULO III  

Dos Associados 

 

Artigo 8º. Poderão ser associados do Instituto Nosso Olhar todas as pessoas físicas ou 

jurídicas que se dispuserem a colaborar para a consecução de seus objetivos, desde que 

tenham alguma relação com a causa das pessoas com deficiência e não se enquadrem nas 

características constantes do Parágrafo Terceiro deste Artigo. 

Parágrafo Primeiro: Os associados, qualquer que seja sua categoria, não responde 

solidária ou subsidiariamente, pelas obrigações sociais. 

Parágrafo Segundo: As pessoas jurídicas participantes do quadro de associados deverão 

obrigatoriamente ser representadas nas Assembleias por seu representante legal ou 

procurador devidamente constituído. 
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Parágrafo Terceiro: Não poderão ser associadas pessoas físicas ou jurídicas: 

a) condenadas por sentença judicial com trânsito em julgado, por crime praticado contra 

crianças ou pessoas com deficiência; e 

b) condenadas por sentença judicial com trânsito em julgado, por crimes falimentares, 

prevaricação, suborno, concussão ou peculato contra a economia popular, a fé pública ou a 

propriedade. 

Artigo 9º. O Instituto Nosso Olhar será composto por número indeterminado de 

associados. 

Artigo 10º. Haverá as seguintes categorias de Associados: 

a) Associados Efetivos: são as pessoas físicas ou jurídicas que manifestem interesse em 

integrar o quadro associativo e desejem participar ativamente do Instituto Nosso Olhar 

por meio de contribuições ou doações regulares ou eventuais, ou ainda, aqueles que 

demonstrem interesse na consecução do seu objetivo social. 

b) Associados Beneméritos: são as pessoas físicas que prestaram ou vierem a prestar 

contribuição de excepcional relevância e que sejam merecedoras deste título pela 

importância dos serviços prestados à reabilitação das pessoas com deficiência, conforme 

decisão da Assembleia Geral. 

c) Associados Mantenedores: as pessoas físicas ou jurídicas que realizam contribuições em 

dinheiro ou bens para o Instituto Nosso Olhar. 

Artigo 11. Exceto em relação aos associados fundadores, que são qualificados como 

Efetivos, a inscrição de novos Associados, em qualquer categoria, será realizada mediante 

solicitação formal por escrito do candidato, a ser aprovada pela Diretoria, com parecer 

prévio do Conselho Consultivo, se instalado, e ratificado pelos demais associados na 

Assembleia Geral imediatamente subsequente. 

Parágrafo Único: A solicitação formal contará com (i) concordância com os fins e objetivos 

do Instituto Nosso Olhar; (ii) manifestação expressa de que o candidato, ou seu 

representante, leu e compreendeu todos os termos deste Estatuto Social e de seus 

regulamentos; e (iii) indicação de um associado. 

Artigo 12. São direitos dos Associados: 

a) comparecer a quaisquer Assembleias Gerais do Instituto Nosso Olhar e participar das 

discussões a respeito dos temas propostos; 

b) votar as matérias discutidas em assembleia, caso seja um Associado Efetivo; 

c) apresentar propostas, programas e projetos de fomento das atividades para o Instituto 

Nosso Olhar; 

d) participar de todas as atividades associativas promovidas pelo Instituto Nosso Olhar, 

desde que preencham os requisitos para a atividade ou programa específico; e 

e) ter acesso a todos os livros de natureza contábil e financeira, bem como a todos os 

planos, relatórios, prestações de contas e resultados de auditoria independente. 

Parágrafo Único: Os direitos sociais previstos neste Estatuto são pessoais e 

intransferíveis. 

Artigo 13. São deveres dos Associados: 
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a) Apresentar projetos para o fomento de eventos, palestras e conteúdos relacionados aos 

objetivos do Instituto Nosso Olhar; 

b) Observar e fazer cumprir o Estatuto Social, regulamentos, regimentos, deliberações e 

resoluções dos órgãos do Instituto Nosso Olhar; 

c) Cooperar para o desenvolvimento e maior prestígio do Instituto Nosso Olhar e difundir 

seus objetivos e ações; 

d) Respeitar e cumprir as decisões da Assembleia Geral; 

e) Zelar pela reputação do Instituto Nosso Olhar, defendendo seu patrimônio e 

interesses; 

f) Comparecer nas deliberações da Assembleia Geral, com direito a voto caso seja Associado 

Efetivo; e 

g) Denunciar qualquer irregularidade verificada na condução das atividades do Instituto 

Nosso Olhar, de modo a permitir deliberação da Assembleia Geral sobre o assunto. 

Artigo 14. É permitido ao associado retirar-se, a qualquer momento, mediante 

apresentação de simples pedido por escrito encaminhado por correio eletrônico ou carta 

simples à Diretoria. 

Parágrafo Primeiro: Também serão excluídos os Associados nas hipóteses de falecimento 

da pessoa natural ou dissolução, liquidação, falência, ou outro ato que implique em 

descaracterização da personalidade jurídica. 

Parágrafo Segundo: O Associado poderá ser excluído, mediante proposta por escrito de 

qualquer Associado, encaminhada à Diretoria, nas hipóteses em que o Associado: 

a) Infringir as disposições estatutárias; 

b) Deixar de cumprir qualquer de seus deveres; 

c) Praticar conduta incompatível com os fins e objetivos do Instituto Nosso Olhar; 

d) Ter sentença condenatória transitada em julgado em quaisquer delitos ou atos que 

desabonem o associado ou que possam vir a ser prejudiciais para a imagem do Instituto 

Nosso Olhar; 

e) Ter sentença judicial condenatória por crime falimentar, prevaricação, suborno, 

concussão ou peculato contra a economia popular, a fé pública, ou a propriedade; ou 

f) Praticar crimes ou quaisquer condutas ofensivas às crianças e adolescentes ou às pessoas 

com deficiência. 

Parágrafo Terceiro: Realizada a proposta de exclusão, o Associado será devidamente 

notificado dos fatos a ele imputados, através de notificação extrajudicial, para que 

apresente sua defesa prévia por escrito no prazo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento 

da notificação. 

Parágrafo Quarto: Após o decurso do prazo descrito no parágrafo anterior, 

independentemente de apresentação de defesa prévia, a matéria será submetida para 

decisão da Diretoria, em reunião extraordinária, deliberada por maioria simples de votos dos 

diretores presentes. 

Parágrafo Quinto: Da decisão da Diretoria que determinar a exclusão do Associado caberá 

recurso por parte do associado excluído à Assembleia Geral, no prazo de 30 (trinta) dias 
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contados da notificação do associado da decisão de sua exclusão. Neste prazo, o associado 

excluído deverá apresentar seu recurso para a Diretoria, que se incumbirá de convocar a 

Assembleia Geral para deliberação extraordinária em instância final, decidindo pela revisão 

ou não da decisão da Diretoria. 

Parágrafo Sexto: O Associado recorrente estará impedido de votar na Assembleia Geral 

que deliberar sobre o seu recurso. 

Parágrafo Sétimo: Confirmada a decisão da Diretoria pela Assembleia Geral, a exclusão 

do associado será formalizada mediante anotação em ata e comunicada por escrito ao 

associado excluído. 

 

CAPÍTULO IV 

Dos Órgãos do Instituto Nosso Olhar 

 

Artigo 15. São órgãos do Instituto Nosso Olhar: 

c) Assembleia Geral; 

d) Diretoria; 

c) Conselho Consultivo; 

d) Conselho Fiscal. 

 

SEÇÃO I 

Da Assembleia Geral 

 

Artigo 16. A Assembleia Geral é o órgão máximo do Instituto Nosso Olhar e é 

constituída por todos os Associados Efetivos, Beneméritos e Mantenedores. 

Parágrafo Primeiro: Todos os associados têm direito a voz nas Assembleias Gerais, mas 

somente os associados Efetivos terão direito a voto. 

Parágrafo Segundo: Cada associado terá direito a um voto nas deliberações da 

Assembleia Geral, podendo fazer-se representar por procurador. 

Parágrafo Terceiro: No caso de um associado pertencer a mais de uma categoria de 

associado, sendo uma categoria com direito a voto e a outra sem direito a voto, será 

preservado o seu direito de voto. 

Artigo 17. Compete privativamente à Assembleia Geral deliberar sobre os seguintes temas: 

a) Apreciação e aprovação do Balanço Anual e demais relatórios financeiros do exercício 

anterior; 

b) Eleição dos membros da Diretoria; 

c) Destituição de membros da Diretoria; 

d) Ratificação da admissão de novos associados; 

e) Reforma e alterações do Estatuto Social, inclusive no tocante à administração; 

f) Instalação, eleição e destituição do Conselho Fiscal; 

g) Autorização da instalação do Conselho Consultivo; 

h) Criação de conselhos e outros órgãos permanentes ou temporários; 

i) Exclusão de Associados, na forma do artigo 13; 

j) Aprovar o valor das contribuições associativas habituais a serem pagas pelos associados 
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mantenedores, conforme indicação da Diretoria; 

k) Aprovar a contratação da Superintendência do Instituto Nosso Olhar; 

l) Deliberar sobre a extinção do Instituto Nosso Olhar e a destinação do patrimônio 

social;  

m) Referendar a deliberação do Diretor Presidente sobre casos omissos e não previstos 

neste Estatuto. 

Parágrafo Único: A Assembleia Geral poderá contratar auditoria externa independente 

para realizar o exame dos registros contábeis do Instituto Nosso Olhar e emitir 

pareceres, quando for necessário. 

Artigo 18. A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente uma vez ao ano e, 

extraordinariamente, sempre que necessário, sendo lavradas atas das reuniões. 

Parágrafo Único: A reunião da Assembleia Geral poderá ser realizada presencialmente, ou 

remotamente, em plataformas eletrônicas, em que os participantes se manifestarão de 

forma a assegurar a sua identificação e a segurança de seu voto. A participação de forma 

remota será registrada em ata e poderá ser comprovadas por quaisquer meios, tais como 

relatórios gerados pelas plataformas, listas de presença assinadas de forma eletrônica/digital 

ou declarações enviadas por correio eletrônico. 

Artigo 19. A convocação da Assembleia Geral, ordinária ou extraordinariamente, dar-se-á 

através de edital afixado na sede ou enviado por carta simples ou correio eletrônico a todos 

os Associados, pelo Diretor Presidente ou por 1/5 (um quinto) dos associados com 

antecedência mínima de 15 (quinze) dias úteis. 

Artigo 20. Qualquer Assembleia se instalará em primeira convocação com a maioria 

absoluta dos associados com direito a voto, e, em segunda convocação, depois de 

decorridos 30 (trinta) minutos da primeira convocação, com qualquer número, exceto para 

os casos previstos nos itens (c), (e), (i) e (k) do Artigo 16, cujo quórum será de maioria 

absoluta dos associados com direito a voto para a primeira convocação e de 1/3 (um terço) 

para as convocações seguintes. 

Artigo 21. As decisões das Assembleias Gerais serão tomadas pela maioria de votos dos 

Associados presentes, salvo nos casos previstos nos itens (c), (e), (i) e (l) do Artigo 16, cujo 

quórum será de 2/3 (dois terços) dos presentes. 

 

SEÇÃO II 

DA DIRETORIA 

 

Artigo 22. O Instituto Nosso Olhar terá uma Diretoria composta por um Diretor 

Presidente, que administrará os assuntos do Instituto Nosso Olhar de acordo com a lei 

aplicável e os termos deste Estatuto. Também será eleito um Diretor Vice-Presidente para 

representar a Diretoria nas hipóteses em que o Presidente não possa atuar, ambos serão 

eleitos pela Assembleia Geral. 

Parágrafo Primeiro: Os membros da diretoria poderão ser remunerados pelo exercício de 

suas funções. 
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Parágrafo Segundo: Os Conselheiros Fiscais e Consultivos, não poderão ser remunerados, 

de nenhuma maneira, sendo sua atuação gratuita, podendo ser reembolsado por despesas 

efetuadas em nome do Instituto Nosso Olhar. 

 

Artigo 23. O Presidente e seu Diretor Vice-Presidente serão eleitos pela Assembleia Geral, 

na forma prevista neste Estatuto Social, com mandato de 3 (três) anos, permitida a 

reeleição. 

Parágrafo Primeiro: Na hipótese de expirar o mandato do Presidente e do seu Diretor 

Vice-Presidente sem eleição dos sucessores, os mandatos em andamento serão 

automaticamente prorrogados por até 180 (cento e oitenta) dias, quando deverá haver a 

posse dos novos eleitos, sendo válidos todos os atos praticados neste período. 

Parágrafo Segundo: Em caso de vacância do cargo de Presidente, o seu Diretor Vice-

Presidente terá os mesmos poderes que foram atribuídos ao Presidente, devendo a 

Assembleia Geral ser convocado para eleger um novo Presidente ou um Diretor Vice-

Presidente no prazo de 90 (noventa) dias. 

Artigo 24. Sem prejuízo de poderes gerais permitidos por lei, o Presidente representará o 

Instituto Nosso Olhar em juízo ou fora dele, ativa e passivamente, bem como perante 

terceiros em geral, podendo nomear procuradores em nome do Instituto Nosso Olhar, 

com poderes específicos. 

Parágrafo Único: No âmbito de sua atuação, poderá o Presidente, ou seu Diretor Vice-

Presidente, se for o caso, praticar as seguintes atividades: 

a) Coordenar e dirigir as atividades gerais do Instituto Nosso Olhar; 

b) Convocar e, se possível, presidir a Assembleia Geral; 

c) Convocar e presidir as reuniões da Diretoria, se houver; 

d) Instalar o Conselho Consultivo, após autorizado pela Assembleia Geral; 

e) Criar regras internas e regulamentos condizentes com a lei e este Estatuto, conforme 

julgar apropriados; 

f) Representar o Instituto Nosso Olhar perante órgãos públicos, cartórios, instituições 

financeiras ou autoridades judiciais e extrajudiciais; 

g) Adquirir e aceitar, em nome do Instituto Nosso Olhar, quaisquer fundos, propriedade 

pessoal ou bens móveis, que poderão ser doados ou de qualquer outra maneira adquiridos 

pelo Instituto Nosso Olhar, bem como cobrar e receber quaisquer somas em dinheiro, 

propriedade pessoal, bens, débitos ou heranças as quais são de titularidade, pagáveis ou 

pertencentes à Instituto Nosso Olhar; 

h) Abrir, manter e encerrar contas bancárias, assinar, emitir e endossar cheques e outros 

títulos de crédito, solicitar talão de cheques, autorizar a transferência de valores, autorizar 

aplicações financeiras, emitir ordens de pagamento; 

i) Assinar contratos, acordos, documentos e instrumentos em nome do Instituto Nosso 

Olhar, e representá-la na compra, administração, uso, locação, receberem garantia, venda, 

comodato, empréstimo ou disposição a qualquer título de propriedade real e pessoal do 

Instituto Nosso Olhar, exceto para a execução dos atos a seguir, em que deverá ser 
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concedida prévia autorização por escrito de 2/3 dos Associados: (a) execução de qualquer 

contrato ou acordo que exceda o limite de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais); (b) a 

venda ou oneração de qualquer imóvel pertencente à Instituto Nosso Olhar; ou (c)a 

assunção de qualquer dívida por parte do Instituto Nosso Olhar; 

j) Celebrar parcerias e realizar a filiação do Instituto Nosso Olhar a instituições ou 

organizações, por delegação dos associados fundadores; 

k) Representar o Instituto Nosso Olhar em eventos, campanhas, reuniões e demais 

atividades do interesse do Instituto Nosso Olhar; 

l) Encaminhar anualmente aos Associados, relatórios de atividades e demonstrativos 

contábeis das despesas administrativas e de projetos; bem como os pareceres de Auditores 

Independentes ou Conselho Fiscal, se este estiver constituído, sobre os balancetes e 

balanço anual; 

m) Contratar, nomear, licenciar, suspender e demitir empregados do Instituto Nosso 

Olhar; 

n) Propor aos Associados efetivos reformas ou alterações do presente Estatuto; 

o) Propor aos associados efetivos a dissolução, fusão, conversão, incorporação e extinção 

do Instituto Nosso Olhar, observando-se o presente Estatuto quanto ao destino de seu 

patrimônio; 

p) Exercer outras atribuições inerentes ao cargo e não previstas expressamente neste 

Estatuto; e 

q) Fixar o valor das contribuições habituais a serem pagas pelos associados mantenedores, 

devendo ser obtida aprovação da Assembleia Geral; e 

r) Determinar a remuneração da superintendência de acordo com o valor praticado no 

mercado. 

Parágrafo Primeiro: É vedado a qualquer membro da Diretoria ou a qualquer Associado 

praticar atos de liberalidade às expensas do Instituto Nosso Olhar. 

Parágrafo Segundo: O Presidente poderá constituir procuradores, inclusive com a 

cláusula ad judicia et extra. O instrumento de procuração deverá especificar de forma 

detalhada os poderes outorgados e, salvo quando para fins de atuação em processos 

judiciais ou administrativos, ter o prazo de duração fixado em no máximo 3 (três) anos. 

Artigo 25. O Presidente e, se aplicável, o Diretor Vice-Presidente permanecerão no 

mandato até a ocorrência de uma das seguintes hipóteses: 

a) Falecimento; 

b) Encerramento do mandato; 

c) Renúncia mediante notificação escrita aos associados; ou 

d) Destituição por deliberação da assembleia geral. 

 

SEÇÃO III 

Da Gestão Operacional 

Artigo 26. A equipe operacional será composta por profissionais não estatutários 

contratados e remunerados pelo valor de mercado para auxiliar a Diretoria do Instituto 

Nosso Olhar. Poderá ser contratado um gestor executivo, designado Superintendente 
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Executivo, cujo nome deve ser homologado em Assembleia Geral, previamente antes da 

contratação dele. 

 

SEÇÃO IV 

Da Superintendência 

Artigo 27. A Superintendência será exercida por pessoa natural, associada ou não-

associada sob contrapartida remuneratória ou não, a quem competirá: 

I. Representar o Instituto Nosso Olhar ativa e passivamente, em juízo e fora dele, frente 

a órgãos públicos e privados, a bancos e quaisquer outros tipos de pessoas jurídicas ou 

físicas, em todos os atos que se façam necessários à administração e defesa dos interesses 

da instituição, podendo contratar, distratar e movimentar procedimentos administrativos e 

judiciais, 

II. Nomear procuradores ad hoc para todo e qualquer negócio ou oportunidade onde o 

Instituto Nosso Olhar deva ou necessite se fazer representar, bem como nomear 

prepostos, outorgando-lhes poderes específicos; 

III. Coordenar as atividades do Instituto Nosso Olhar; 

IV. Gerenciar os profissionais contratados pelo Instituto Nosso Olhar; 

V. A gestão diária da entidade e atendimento a associados e terceiros; 

VI. Exercer todos os encargos e delegações que lhe forem outorgados e estabelecidos pela 

Assembleia Geral e pelo Presidente; 

VII. Contratar e distratar os funcionários, e estabelecer seus ganhos e condições 

de trabalho; 

VIII. Abrir, movimentar e encerrar contas bancárias; 

IX. Assinar convênios, contratos, acordos e empréstimos com entidades públicas e privadas, 

nacionais, estrangeiras ou internacionais, para implantação de atividades compatíveis com 

os objetivos do Instituto Nosso Olhar; 

X. Promover doações pelo Instituto Nosso Olhar. 

XI. Zelar e administrar o patrimônio físico do Instituto Nosso Olhar; 

Parágrafo Único - O Superintendente Geral poderá delegar 
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úteis. 

Parágrafo Segundo: As reuniões do Conselho Consultivo poderão ser realizadas 

remotamente em plataformas eletrônicas, em que os participantes se manifestarão de 

forma a assegurar a sua identificação e a segurança de seu voto. A participação poderá ser 

comprovada por quaisquer meios, tais como relatórios gerados pelas plataformas, listas de 

presença assinadas de forma eletrônica/digital ou declarações enviadas por correio 

eletrônico. 

Parágrafo Terceiro: Os Conselheiros deverão ser pessoas reconhecidas profissionalmente 

nos campos de conhecimento relacionados com as atividades do Instituto Nosso Olhar e 

não serão remunerados para tal. 

Parágrafo Quarto: Após eleitos, os membros do Conselho Consultivo elegerão, por 

maioria simples, o seu Presidente, que coordenará os trabalhos desse órgão. 

Parágrafo Quinto: As deliberações e pareceres do Conselho Consultivo serão tomadas por 

maioria simples, cabendo ao seu Presidente o voto de qualidade. Serão lavradas atas das 

deliberações do Conselho Consultivo. 

Artigo 29. A Diretoria poderá, para melhor desempenho de suas funções, criar comitês 

específicos, com objetivos definidos, como de auditoria, finanças, comunicação, dentre 

outros. 

 

SEÇÃO VI 

Do Conselho Fiscal 

 

Artigo 30. O Conselho Fiscal, órgão de fiscalização dotado de competência para 

acompanhar a gestão financeira e exercer o controle orçamentário do Instituto Nosso 

Olhar, supervisionando e tornando efetivas as regras de conflitos de interesses na tomada 

de decisão, será composto por até 3 (três) membros, todos eleitos pela Assembleia Geral, 

para um mandato de 3 (três) anos, permitida a reeleição. 

Parágrafo Primeiro: Após eleitos, os membros do Conselho Fiscal elegerão por maioria 

simples o seu Presidente, que coordenará os trabalhos do órgão. 

Parágrafo Segundo: O Conselho Fiscal reunir-se-á sempre que convocado pelo Diretor 

Presidente ou pelo seu Presidente, de forma presencial ou remotamente, por meio de 

plataformas eletrônicas em que os participantes se manifestarão de forma a assegurar a sua 

identificação e a segurança de seu voto. A participação poderá ser comprovada por 

quaisquer meios, tais como relatórios gerados pelas plataformas, listas de presença 

assinadas de forma eletrônica/digital ou declarações enviadas por correio eletrônico. 

Parágrafo Terceiro: Compete ao Conselho Fiscal comunicar à Assembleia Geral erros, 

fraudes ou delitos que detectar sugerindo as medidas que julgar convenientes ao interesse 

do Instituto Nosso Olhar, e emitir pareceres no âmbito de suas atribuições, por 

solicitação do Presidente ou da Assembleia Geral. 

 

CAPÍTULO V 

Do Patrimônio, Receitas e Prestação de Contas. 
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Artigo 31. O Patrimônio Social do Instituto Nosso Olhar é composto pelos seus bens 

móveis ou imóveis, valores, direitos, recursos, ações e títulos da dívida pública, obtidos por 

meio de doações, contribuições associativas, patrocínios, legados, subvenções, auxílios, 

termos de fomento, termos de colaboração e outros instrumentos análogos, bem como 

pelas receitas oriundas de atividades e serviços compreendidos em seus objetivos sociais, 

da cessão de direitos autorais, da transferência de tecnologia e metodologia e dos 

rendimentos produzidos por todos os seus bens, valores, títulos e outros direitos. 

Artigo 32. O Instituto Nosso Olhar possui finalidade não lucrativa, não distribuindo 

entre os seus associados, conselheiros, diretores, articuladores, empregados, doadores ou 

terceiros, eventuais resultados, vantagens, benefícios indireta ou diretamente, sobras, 

excedentes operacionais e financeiros, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer 

forma ou título, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício 

de suas atividades atribuídas pelos atos constitutivos, os quais serão aplicados 

integralmente no território nacional, na manutenção e no desenvolvimento dos seus 

objetivos institucionais. 

Parágrafo Primeiro: O Instituto Nosso Olhar poderá remunerar seus dirigentes pelo 

exercício de suas atribuições estatutárias, respeitando os valores de mercado. 

Parágrafo Segundo: O Instituto Nosso Olhar poderá destinar parcela dos recursos por 

ela administrados para a constituição de fundos patrimoniais, cuja renda contribuirá para a 

garantia de sua manutenção e expansão de suas atividades.  

 

CAPÍTULO VI 

Do Exercício Social e da Prestação de Contas 

Artigo 33. O exercício social terá início em 1º de janeiro e término em 31 de dezembro de 

cada ano. 

Artigo 34. A prestação de contas do Instituto Nosso Olhar observará, no mínimo, os 

princípios fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade. 

Parágrafo Único: A prestação de contas de todos os eventuais recursos e bens de origem 

pública recebida pelo Instituto Nosso Olhar deverá observar o parágrafo único do Artigo 

70 da Constituição Federal e demais normas aplicáveis. 

 

CAPÍTULO VII 

Da Dissolução e Liquidação 

Artigo 35. A Assembleia Geral especialmente convocada para este fim e desde que 

mediante o voto favorável de pelo menos 2/3 (dois terços) dos associados efetivos, poderá 

deliberar pela dissolução do Instituto Nosso Olhar caso se verifique a impossibilidade de 

consecução de seus fins por motivos financeiros ou institucionais, ou nos casos previstos em 

lei. 

Artigo 36. Aprovada a dissolução e liquidado o passivo, o patrimônio líquido será 

transferido à outra organização de Assistência Social congênere, que preencha os requisitos 

da Lei 13.019/2014, cujo objetivo social seja, preferencialmente, o mesmo do Instituto 

Nosso Olhar ou, em sua falta, para entidade pública. 
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CAPÍTULO VIII 

Das Disposições Finais 

Artigo 37. Os associados, diretores estatutários ou não, superintendente, membros do 

Conselho Fiscal e membros do Conselho Consultivo não respondem nem solidária nem 

subsidiariamente pelas obrigações fisais e compromissos assumidos pelo Instituto Nosso 

Olhar, respondendo, porém, civil e criminalmente pela violação da lei e deste Estatuto e 

pelo eventual excesso nos atos que exacerbem as suas competências. 

Artigo 38. São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à 

Instituto Nosso Olhar, os atos de qualquer associado, dirigente, articuladores ou 

conselheiro que o envolverem em obrigações ou negócios estranhos aos seus objetivos, 

finalidades e atividades sociais, tais como, mas não se limitando a fianças, avais, endossos 

ou quaisquer garantias em favor de terceiros. 

Artigo 39. Os casos omissos serão resolvidos pelo Presidente e referendados pela 

Assembleia Geral. 

Artigo 40. Este Estatuto Social entrará em vigor na data da sua aprovação pela Assembleia 

Geral e produzirá efeitos contra terceiros a partir de seu registro no cartório de Registro 

Civil de Pessoas Jurídicas. 

Todos os itens da pauta foram aprovados pelos presentes, por meio de votação virtual, 
conforme comprovante:  

 
 

2)Eleição dos membros da Diretoria: Iniciada a votação, foi eleito por unanimidade a  

Diretoria da ASSOCIAÇÃO NOSSO OLHAR, para cumprimento de mandato de 3 (três) 

anos, de 02 de maio  de 2024 a 01º de maio de 2027, ficando composta da seguinte 

forma: Diretor Presidente: ALEXANDRE CALAZANS DE ALBUQUERQUE; e Diretora Vice-

Presidente: THAISSA DE ALVARENGA CALAZANS ALBUQUERQUE, adequadamente 

qualificados nos Termos de Posse (Anexo III), e com antecipação de mandato a partir de 

02 de maio de 2024. 4) Eleição de membros do Conselho Consultivo eleitos:  foram 

eleitos como membros do Conselho Consultivo: os Srs. Ronaldo Cury De Capua; Leonardo 

Khéde; Rogério Tuma; Patricia de Carvalho Monteiro; Caio Cyrino Guedes,  para o 
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SSOCIA¢ëO NOSSO OLHAR  
TERMO DE POSSE DE CONSELHEIRO CONSULTIVO 

 
  

Por meio da assinatura do presente instrumento, LEONARDO KH£DE, brasileiro, 
casado, Gerente de Marketing, portador da c®dula de identidade nÜ 127.443.455 
DETRAN/RJ, inscrito no CPF/ME sob o nÁ 087.936.937-02, residente e domiciliado 
na cidade e estado de S«o Paulo, na Rua Monte Apraz²vel, 205, apto. 41 , Vila 
Nova Concei­«o, CEP 04513-031, e-mail lkhede@yahoo.com.br, toma posse do 
cargo de Conselheiro Consultivo da ASSOCIA¢ëO NOSSO OLHAR, associa­«o 
com sede na Rua £den, nÜ 352, Vila Inah, S«o Paulo, SP, CEP 05619-000, inscrita 
no CNPJ/ME sob o nÜ 32.146.836/0001-95 conforme elei­«o realizada 30/04/2024, 
com mandato de 03 (tr°s) anos, de 02/05/2024 a 01Ü/05/2027. 

Ainda, o Conselheiro Consultivo declara n«o estar impedido de exercer o cargo da 
Associa­«o por lei especial, e nem condenado a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos p¼blicos; ou por crime falimentar, de 
prevarica­«o, peita ou suborno, concuss«o, peculato; ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 
concorr°ncia, contra as rela­»es de consumo, a f® p¼blica ou a propriedade. 

 
 
 
 
 
 

CARGO ASSINATURA 
 
 

LEONARDO KH£DE  
Conselheiro Consultivo 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Leonardo K
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ASSOCIA¢ëO NOSSO OLHAR 

TERMO DE POSSE DE CONSELHEIRO CONSULTIVO 
 
 

Por meio da assinatura do presente instrumento, ROG£RIO TUMA, brasileiro, 
casado, m®dico neurologista, portador da c®dula de identidade RG nÜ 12.238.425-8 
SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nÜ 054.789.818-50, com endere­o na Rua Dona 
Adma Jafet, nÜ 50, 1Ü andar, cjto. 11, Bela Vista, S«o Paulo, SP, CEP 01308-050, e-
mail tuma@medtuma.com.br, toma posse do cargo de Conselheiro Consultivo da 
ASSOCIA¢ëO NOSSO OLHAR, associa­«o com sede na Rua £den, nÜ 352, Vila 
Inah, S«o Paulo, SP, CEP 05619-000, inscrita no CNPJ/ME sob o nÜ 
32.146.836/0001-95 conforme elei­«o realizada 30/04/2024, com mandato de 03 
(tr°s) anos, de 02/05/2024 a 01Ü/05/2027. 

Ainda, o Conselheiro Consultivo declara n«o estar impedido de exercer o cargo da 
Associa­«o por lei especial, e nem condenado a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos p¼blicos; ou por crime falimentar, de 
prevarica­«o, peita ou suborno, concuss«o, peculato; ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 
concorr°ncia, contra as rela­»es de consumo, a f® p¼blica ou a propriedade. 
 

 
 
 
 
 

CARGO ASSINATURA 
 
 

ROG£RIO TUMA  
Conselheiro Consultivo 
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ASSOCIA¢ëO NOSSO OLHAR 

TERMO DE POSSE DE CONSELHEIRA CONSULTIVA 
 
 

Por meio da assinatura do presente instrumento, PATRĉCIA DE CARVALHO 
MONTEIRO, brasileira, casada, professora, portadora da c®dula de identidade RG 
nÜ 101.585.719 IFP/RJ, inscrita no CPF/ME sob o nÜ 046.438.387-01, residente e 
domiciliada na Avenida Diogo Gomes Carneiro, nÜ 110, Jardim Rosa Mar, S«o 
Paulo, SP, CEP 05547-030, e-mail patricia@casatema.com.br , toma posse do 
cargo de Conselheira Consultiva da ASSOCIA¢ëO NOSSO OLHAR, associa­«o 
com sede na Rua £den, nÜ 352, Vila Inah, S«o Paulo, SP, CEP 05619-000, inscrita 
no CNPJ/ME sob o nÜ 32.146.836/0001-95 conforme elei­«o realizada 30/04/2024, 
com mandato de 03 (tr°s) anos, de 02/05/2024 a 01Ü/05/2027. 

Ainda, o Conselheiro Consultivo declara n«o estar impedido de exercer o cargo da 
Associa­«o por lei especial, e nem condenado a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos p¼blicos; ou por crime falimentar, de 
prevarica­«o, peita ou suborno, concuss«o, peculato; ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 
concorr°ncia, contra as rela­»es de consumo, a f® p¼blica ou a propriedade. 
 

 
 
 
 
 
 

CARGO ASSINATURA 
 
 

PATRĉCIA DE CARVALHO MONTEIRO  
Conselheira Consultiva 

 
 
 
 
 
 
 
 

Patricia M
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R$ 15,57

ISS

R$ 6,77

Total

R$ 539,53
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ASSOCIA¢ëO NOSSO OLHAR 

TERMO DE POSSE DE CONSELHEIRO CONSULTIVO 
 
 

Por meio da assinatura do presente instrumento, CAIO CYRINO GUEDES, 
brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da c®dula de identidade 
RG nÜ 24.817.598 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nÜ 214.867.078-66, residente 
e domiciliado na Rua Engenheiro Jos® Francisco B. Homem de Mello, nÜ 765, TP 1, 
apto.503, Campinas, SP, CEP 13091-700, e-mail caiocyrino@gmail.com, toma 
posse do cargo de Conselheiro Consultivo da ASSOCIA¢ëO NOSSO OLHAR, 
associa­«o com sede na Rua £den, nÜ 352, Vila Inah, S«o Paulo, SP, CEP 05619- 
000, inscrita no CNPJ/ME sob o nÜ 32.146.836/0001-95 conforme elei­«o realizada 
30/04/2024, com mandato de 03 (tr°s) anos, de 02/05/2024 a 01Ü/05/2027. 

Ainda, o Conselheiro Consultivo declara n«o estar impedido de exercer o cargo da 
Associa­«o por lei especial, e nem condenado a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos p¼blicos; ou por crime falimentar, de 
prevarica­«o, peita ou suborno, concuss«o, peculato; ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 
concorr°ncia, contra as rela­»es de consumo, a f® p¼blica ou a propriedade. 
 

 
 
 
 
 

CARGO ASSINATURA 
 
 

CAIO CYRINO GUEDES  
Conselheiro Consultivo 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Caio G
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ASSOCIAÇÃO NOSSO OLHAR
CNPJ/ME sob o nº 32.146.836/0001

TERMO DE POSSE DE CONSELHEIRO FISCAL

Por  meio  da  assinatura  do  presente  instrumento,  CLÁUDIO  CARVALHO  DE  LIMA,
brasileiro, casado, advogado e empresário, RG 13.885.242-X SSP/SP e CPF 162.366.488-
83, com endereço na cidade de São Paulo -  SP, na Rua  Francisca Júlia, 277, apto 262 –
Santana São Paulo – SP, CEP02403- 010, e-mail  claudio.carvalho@awnet.com.br , toma
posse do cargo de Conselheiro Fiscal da  ASSOCIAÇÃO NOSSO OLHAR,  associação com
sede na Rua Éden, nº 352, Vila Inah, São Paulo, SP, CEP 05619- 000, inscrita no CNPJ/ME
sob  o  Paulo,  SP,  CEP  05619-  000,  inscrita  no  CNPJ/ME  sob  o  nº  32.146.836/0001
conforme eleição realizada 30/04/2024, com mandato de 03 (três) anos, de 02/05/2024 a
01º/05/2027.

Ainda, o Diretor Suplente declara não estar impedido de exercer o cargo da Associação
por  lei  especial,  e  nem condenado a  pena que vede,  ainda que temporariamente,  o
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública
ou a propriedade.

CARGO ASSINATURA

CLÁUDIO CARVALHO DE LIMA 
Conselheiro Fiscal

Cláudio L
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Estado
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Remessa: 2.937.199 de 22/08/2024

BUSCA DE PESSOAS JURIDICAS PARA OS 10 CARTORIOS

Solicitante:

Nome Solicitado:

LETICIA LEFEVRE DE ARAUJO

INSTITUTO NOSSO OLHAR

RUA XV DE NOVEMBRO, 251 - Centro - CEP. 01013-001 - São Paulo/SP

Tel.: (11) 3248-1000 - Email:  - Site: www.cdtsp.com.br

CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS DE SÃO PAULO - CDT
Presidente: Paula da Silva Pereira Zaccaron

Cartório Talão Situação Pesquisado Por

01º RTD

Pesquisa realizada até: 23/08/2024 às 09:40:17.

23.378.620 Consta Não ConstaX
Andreia Maria da Silva

02º RTD

Pesquisa realizada até: 23/08/2024 às 09:38:29.

23.378.621 Consta Não ConstaX
Jeimes Alves Miranda

03º RTD

Pesquisa realizada até: 22/08/2024 às 09:21:23.

23.378.622 Consta Não ConstaX
Lucas Iannone Esteves

04º RTD

Pesquisa realizada até: 22/08/2024 às 15:41:50.

23.378.623 Consta Não ConstaX
Cesar Augusto  Lima de Avelar

05º RTD

Pesquisa realizada até: 22/08/2024 às 11:28:40.

23.378.624 Consta Não ConstaX
Lenise Maria Galdino da Silva

06º RTD

Pesquisa realizada até: 23/08/2024 às 14:34:04.

23.378.625 Consta Não ConstaX
Alexsandre Castro da Silva

07º RTD

Pesquisa realizada até: 23/08/2024 às 13:10:17.

23.378.626 Consta Não ConstaX
JANAINA DE ALMEIDA AVELAR

08º RTD

Pesquisa realizada até: 23/08/2024 às 12:28:39.

23.378.627 Consta Não ConstaX
Cicero Carvalho de Lima

09º RTD

Pesquisa realizada até: 23/08/2024 às 12:29:29.

23.378.628 Consta Não ConstaX
Tiffany de Lima Moreira Santana

10º RTD

Pesquisa realizada até: 23/08/2024 às 10:00:07.

23.378.629 Consta Não ConstaX
GIOVANNA RABELO BRUNO DE LUCA

EMOLUMENTOS ESTADO SEFAZ REG. CIVIL TRIBUNAL ISS TOTAL

Emitida em: sexta-feira, 23 de agosto de 2024 às 14:49:08hs.

R$ 22,50 R$ 6,40 R$ 4,40 R$ 1,20 R$ 1,50 R$ 0,40 R$ 37,50

Ariane Hevas MartorelliEntregue por: ______________________.

Página 1 de 1

M. PÚBLICO

R$ 1,10





 


 
ILMO SR. 7º. OFICIAL DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA 
JURIDICA DA CAPITAL - SÃO PAULO 
 
 
 


 
Eu, ALEXANDRE CALAZANS DE ALBUQUERQUE, brasileiro, casado, engenheiro civil, 
portador da cédula de identidade RG nº 10.821.618-5 IFP-RJ, inscrito no CPF/ME sob o nº 
077.380.397-10, residente e domiciliado na Rua Manuel Jacinto, nº 932, apto. 32, bloco 09, 
Vila Morse, São Paulo, SP, CEP 05624-001, e-mail alexandre.calazans@abyata.com.br , 
representante legal da pessoa jurídica denominada ASSOCIAÇÃO NOSSO OLHAR, inscrita no 
CNPJ sob o nº 32.146.836/0001-95, com sede na Rua Éden, nº 352, Vila Inah, na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05619-000 (“Associação”), venho requerer, nos 
termos do art. 121 da Lei 6.015/73 e da Lei 10.406/02, o registro/averbação da Ata de 
Assembleia Geral Ordinária realizada em 30 de abril de 2024, como também requerer o 
registro da nova denominação social para “Instituto Nosso Olhar” e o registro dos demais 
anexos. 
 
 


Termos em que, peço deferimento.  


São Paulo, 20 de maio de 2024 


 
 
 


 
ALEXANDRE CALAZANS DE ALBUQUERQUE  


Presidente 
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ASSOCIAÇÃO NOSSO OLHAR CNPJ/ME nº 32.146.836/0001-95 


 


ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 


REALIZADA EM 30/04/2024 


 


DATA, HORA E LOCAL: Na data de 30 de abril de 2024, às 13h00, os associados da 


Associação Nosso Olhar (“Associação”) se reuniram de forma on-line: (a) por meio da 


plataforma Google Meet https://meet.google.com/qbq-axtj-xwt 


 


CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: O envio da convocação para a Assembleia Geral Ordinária da 


Associação foi realizado nos termos do Artigo 18 do Estatuto Social (Anexo I). Os 


associados presentes compõem quórum necessário para as deliberações desejadas no dia 


de hoje, de acordo com o exigido pelo Artigo 20 do Estatuto social, conforme declaração 


de presença anexa (Anexo II). 


 


MESA: Presidente: Sra. Thaissa de Alvarenga Calazans Albuquerque e Secretário: Sr. 


Alexandre Calazans de Albuquerque  


 


ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: aprovação das contas de 2024, eleição de direitoria 


2024-2027, aprovação do planejamento 2024 e alteração estatutária.  


 


DELIBERAÇÕES: Após a leitura da ordem do dia, os associados presentes deliberaram o 


que segue: 


 


Alteração de nomenclatura: Aprovada a alteração da ordem do dia, para iniciar a reunião 


com pela alteração estatutária, iniciando com a alteração da nomenclatura da associação. 


A partir dessa data a Associação Nosso Olhar passa s ser denomindada Instituto Nosso 


Olhar, alterado também que a nomenclatura de iretor Suplente para Diretor Vice-


Presidente, no artigo 22 do Estatuto Social, como também a alteração estatutária do 


restante foi aprovada, sem ressalvas ou restrições, as seguintes alterações:  


Em razão da referida aprovação do item “(iv)” da ordem do dia, os artigos 1º, 2º  e 3º do 


Estatuto Social da Associação passa a vigorar com a seguinte redação 


 


Onde se lia ASSOCIAÇÃO NOSSO OLHAR, lê-se: INSTITUTO NOSSO OLHAR. 


 


“Artigo 1º. O INSTITUTO NOSSO OLHAR, podendo utilizar simplesmente Nosso Olhar 



https://meet.google.com/qbq-axtj-xwt





 


como nome fantasia é pessoa jurídica de direito privado, constituída sob a forma de 


associação sem fins lucrativos e econômicos, de natureza assistencial, beneficente e 


filantrópica, fundada em 09 de agosto de 2018 e regida pelo presente Estatuto Social, 


pelo Código Civil e outras disposições que lhe forem aplicáveis. 


Artigo 2º. O Instituto Nosso Olhar está inscrito no CNPJ nº 32.146.836/0001-95 tem 


sua sede e foro na Rua Éden, nº 352, Vila Inah, São Paulo, SP, CEP 05619-000. 


Artigo 3º. A fim de cumprir suas finalidades, o Instituto Nosso Olhar poderá estabelecer 


e manter filiais, unidades e escritórios, em todo o território nacional, quantas se fizerem 


necessárias, as quais se regerão pelas presentes disposições estatutárias. 


Parágrafo Único: A abertura, alteração e encerramento de filiais do Instituto Nosso 


Olhar ocorre mediante ato declaratório praticado pelo Diretor Presidente, devidamente 


registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas competente.” 


 


Em razão da referida aprovação do item “(iv)” da ordem do dia, o Artigo 5º do Estatuto 


Social da Associação passa a vigorar com a seguinte redação: 


 


“Artigo 5º. O Instituto Nosso Olhar tem objetivos voltados à promoção de atividades e 


finalidades de relevância pública e social, especialmente por meio da oferta de 


assistência e atendimento, às pessoas com deficiência, especialmente, deficiência 


intelectual, síndrome de Down e transtornos do neurodesenvolvimento, bem como a 


promoção de apoio e acolhimento aos familiares e terceiros que façam parte da rede 


de apoio das pessoas assistidas pelo Instituto Nosso Olhar. Como também atua para 


melhora da sua qualidade de vida das pessoas assistidas, atuando na defesa e 


garantia de seus direitos e de sua vida em sociedade e de sua saúde, inclusão escolar, 


laboral e social.  


São também suas finalidades: 


a) Prestar serviços, executar programas ou projetos e conceder benefícios e prestação 


social básica ou especial, de forma continuada, permanente e planejada, dirigidos às 


famílias e indivíduos em situações de vulnerabilidade ou risco social e pessoal, 


especialmente pessoas com deficiência, observando-se a universalidade do 


atendimento e visando sua autonomia e sendo vedado dirigir suas atividades 


exclusivamente a seus associados; 


b) Incentivar a formação artística e cultural de pessoas com deficiência, bem como 


fomentar a produção cultural e artística nacional e estimular o conhecimento dos bens 


e valores culturais; 


c) Promover a pesquisa básica ou aplicada de caráter histórico, científico, tecnológico 


ou estatístico; 







 


d) Desenvolver projetos desportivos destinados à promoção da inclusão social por 


meio do esporte; 


e) Realizar ações relativas ao idoso com vistas a assegurar os seus direitos sociais e 


criar condições para promover sua autonomia, integração e participação efetiva na 


sociedade, especialmente da pessoa idosa com deficiência intelectual e Síndrome de 


Down; 


f) Promover, proteger e defender os direitos da criança e do adolescente, 


especialmente com deficiência;  


g) Promover serviços médico-assistenciais, tais como serviços de psicologia, 


fonoaudiologia, fisioterapia, médicos, terapia ocupacional, entre outros, bem como a 


formação, o treinamento e o aperfeiçoamento de recursos humanos em todos os 


níveis; 


h) Contribuir para garantir a educação de qualidade à pessoa com deficiência, 


oportunizando atividades de apoio escolar, e o desenvolvimento de recursos humanos 


em todos os níveis; 


i) Criar e desenvolver projetos, programas e atividades para a promoção do esporte, 


lazer, turismo e brincar. 


Parágrafo Primeiro: O Instituto Nosso Olhar não se envolverá em questões religiosas 


ou campanhas de interesse político-partidário ou eleitorais, sob quaisquer meios ou 


formas, nem em quaisquer outros temas que não se coadunem com seus objetivos 


institucionais. 


Parágrafo Segundo: Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem 


impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o 


qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e 


efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. 


Parágrafo Terceiro: Para a execução de seus objetivos de assistência social, Instituto 


Nosso Olhar proverá projetos e atividades gratuitos. 


Parágrafo Quarto: Na consecução de seus programas e projetos o Instituto Nosso 


Olhar, não fará qualquer distinção de raça, cor, gênero, religião ou crença política”. 


 


Em razão da referida aprovação do item “(iv)” da ordem do dia, o novo Artigo 6º do 


Estatuto Social da Associação passa a vigorar com a seguinte redação: 


 


“d) O atendimento à criança e ao adolescente, em especial aqueles com deficiência, em 


conformidade com os princípios e diretrizes previstos na Convenção sobre os Direitos 


da Criança, no Estatuto da Criança e do Adolescente, na Convenção sobre os Direitos 







 


da Pessoa com Deficiência e na Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa 


com Transtorno do Espectro Autista e na Lei Brasileira de Inclusão; 


g) A criação e a gestão de fundos patrimoniais, diretamente ou por meio de recursos 


direcionados às pessoas com deficiência, sobretudo, pessoas com deficiência intelectual 


e Síndrome de Down”; 


 


Em razão da referida aprovação do item “(iv)” da ordem do dia, o Artigo 14 do Estatuto 


Social da Associação passa a vigorar com a seguinte redação: 


 


“São órgãos da Associação: 


 


a)  Assembleia Geral; 


b)  Diretoria; 


d) Conselho Consultivo; 


e) Conselho Fiscal”. 


 


Em razão da referida aprovação do item “(iv)” da ordem do dia, o Artigo 16 do Estatuto 


Social da Associação passa a vigorar com a seguinte redação: 


 


“k) Aprovar a contratação da Superintendência do Instituto Nosso Olhar;” 


 


Em razão da referida aprovação do item “(iv)” da ordem do dia, o Artigo 22 do Estatuto 


Social da Associação passa a vigorar com a seguinte redação: 


 


“Artigo 22. O Instituto Nosso Olhar terá uma Diretoria composta por um Diretor 


Presidente, que administrará os assuntos do Instituto Nosso Olhar de acordo com a lei 


aplicável e os termos deste Estatuto. Também será eleito um Diretor Vice-Presidente 


para representar a Diretoria nas hipóteses em que o Presidente não possa atuar, 


ambos serão eleitos pela Assembleia Geral. 


Parágrafo Primeiro: Os membros da diretoria poderão ser remunerados pelo exercício 


de suas funções. 


Parágrafo Segundo: Os Conselheiros Fiscais e Consultivos, não poderão ser 


remunerados, de nenhuma maneira, sendo sua atuação gratuita, podendo ser 


reembolsado por despesas efetuadas em nome do Instituto Nosso Olhar. 


 


Artigo 23. O Presidente e seu Diretor Vice-Presidente serão eleitos pela Assembleia 


Geral, na forma prevista neste Estatuto Social, com mandato de 3 (três) anos, 


permitida a reeleição. 


Parágrafo Primeiro: Na hipótese de expirar o mandato do Presidente e do seu Diretor 







 


Vice-Presidente sem eleição dos sucessores, os mandatos em andamento serão 


automaticamente prorrogados por até 180 (cento e oitenta) dias, quando deverá haver 


a posse dos novos eleitos, sendo válidos todos os atos praticados neste período. 


Parágrafo Segundo: Em caso de vacância do cargo de Presidente, o seu Diretor Vice-


Presidente terá os mesmos poderes que foram atribuídos ao Presidente, devendo a 


Assembleia Geral ser convocado para eleger um novo Presidente ou um Diretor Vice-


Presidente no prazo de 90 (noventa) dias”. 


 


Em razão da referida aprovação do item “(iv)” da ordem do dia, o Artigo 24 do Estatuto 


Social da Associação passa a vigorar com a seguinte redação: 


 


“r) Determinar a remuneração da superintendência de acordo com o valor praticado no 


mercado”. 


 


Em razão da referida aprovação do item “(iv)” da ordem do dia, o novo a artigo 26 do 


Estatuto Social da Associação passa a vigorar com a seguinte redação: 


 


“SEÇÃO III 


Da Gestão Operacional 


 


Artigo 25. A equipe operacional será composta por profissionais não estatutários 


contratados e remunerados pelo valor de mercado para auxiliar o Conselho Diretivo do 


Instituto Nosso Olhar, sob a coordenação de um administrador, designado 


Superintendente Executivo, cujo nome deve ser homologado em Assembleia Geral 


previamente antes da contratação dele. 


 


SEÇÃO IV 


Da Superintendência 


Artigo 26. A Superintendência será exercida por pessoa natural, associada ou não-


associada sob contrapartida remuneratória ou não, a quem competirá: 


I. Representar o Instituto Nosso Olhar ativa e passivamente, em juízo e fora dele, 


frente a órgãos públicos e privados, a bancos e quaisquer outros tipos de pessoas 


jurídicas ou físicas, em todos os atos que se façam necessários à administração e 


defesa dos interesses da instituição, podendo contratar, distratar e movimentar 


procedimentos administrativos e judiciais, 


II. Nomear procuradores ad hoc para todo e qualquer negócio ou oportunidade onde o 


Instituto Nosso Olhar deva ou necessite se fazer representar, bem como nomear 


prepostos, outorgando-lhes poderes específicos; 


III. Coordenar as atividades do Instituto Nosso Olhar; 


IV. Gerenciar os profissionais contratados pelo Instituto Nosso Olhar; 







 


V. A gestão diária da entidade e atendimento a associados e terceiros; 


VI. Exercer todos os encargos e delegações que lhe forem outorgados e estabelecidos 


pela Assembleia Geral e pelo Presidente; 


VII. Contratar e distratar os funcionários, e estabelecer seus ganhos e condições 


de trabalho; 


VIII. Abrir, movimentar e encerrar contas bancárias; 


IX. Assinar convênios, contratos, acordos e empréstimos com entidades públicas e 


privadas, nacionais, estrangeiras ou internacionais, para implantação de atividades 


compatíveis com os objetivos do Instituto Nosso Olhar; 


X. Promover doações pelo Instituto Nosso Olhar. 


XI. Zelar e administrar o patrimônio físico do Instituto Nosso Olhar; 


Parágrafo Único - O Superintendente Geral poderá delegar – por ato interno ou, 


quando exigido, mediante procuração ad judicia et extra e ad negotia – qualquer uma 


de suas funções, desde que autorizado expressamente pelo Presidente”. 


 


Os artigos após o artigo 22 foram renumerados. 


 


O Estatuto Social aprovado foi integralizado da seguinte maneira:  


 


ESTATUTO SOCIAL 


DO INSTITUTO NOSSO OLHAR 


CNPJ/ME 32.146.836/0001-95 


 


CAPÍTULO I 


Da Denominação, Natureza, Sede e Duração 


 


Artigo 1º. O INSTITUTO NOSSO OLHAR, podendo utilizar simplesmente Nosso Olhar 


como nome fantasia é pessoa jurídica de direito privado, constituída sob a forma de 


associação sem fins lucrativos e econômicos, de natureza assistencial e saúde, 


beneficente e filantrópica, fundada em 09 de agosto de 2018 e regida pelo presente 


Estatuto Social, pelo Código Civil e outras disposições que lhe forem aplicáveis. 


Artigo 2º. O Instituto Nosso Olhar está inscrito no CNPJ nº 32.146.836/0001-95 tem sua 


sede e foro na Rua Éden, nº 352, Vila Inah, São Paulo, SP, CEP 05619-000. 


Artigo 3º. A fim de cumprir suas finalidades, o Instituto Nosso Olhar poderá estabelecer e 


manter filiais, unidades e escritórios, em todo o território nacional, quantas se fizerem 


necessárias, as quais se regerão pelas presentes disposições estatutárias. 


Parágrafo Único: A abertura, alteração e encerramento de filiais do Instituto Nosso Olhar 


ocorrerá mediante ato declaratório praticado pelo Diretor Presidente, devidamente 


registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas competente. 


Artigo 4º. O Instituto Nosso Olhar funcionará por tempo indeterminado. 


 







 


CAPÍTULO II 


Dos Objetivos e Finalidades 


 


Artigo 5º. O Instituto Nosso Olhar tem objetivos voltados à promoção de atividades e 


finalidades de relevância pública e social, especialmente por meio da oferta de assistência e 


atendimento, às pessoas com deficiência, especialmente, deficiência intelectual, síndrome 


de Down e transtornos do neurodesenvolvimento, bem como a promoção de apoio e 


acolhimento aos familiares e terceiros que façam parte da rede de apoio das pessoas 


assistidas pelo Instituto Nosso Olhar. Como também atua para melhora da sua qualidade 


de vida das pessoas assistidas, atuando na defesa e garantia de seus direitos e de sua vida 


em sociedade e de sua saúde, inclusão escolar, laboral e social. São também suas 


finalidades: 


a) Prestar serviços, executar programas ou projetos e conceder benefícios e prestação social 


básica ou especial, de forma continuada, permanente e planejada, dirigidos às famílias e 


indivíduos em situações de vulnerabilidade ou risco social e pessoal, especialmente pessoas 


com deficiência, observando-se a universalidade do atendimento visando sua autonomia e 


sendo vedado dirigir suas atividades exclusivamente a seus associados; 


b) Incentivar a formação artística e cultural de pessoas com deficiência, bem como 


fomentar a produção cultural e artística nacional e estimular o conhecimento dos bens e 


valores culturais; 


c) Promover a pesquisa básica ou aplicada de caráter histórico, científico, tecnológico ou 


estatístico; 


d) Desenvolver projetos desportivos destinados à promoção da inclusão social por meio do 


esporte; 


e) Realizar ações relativas ao idoso com vistas a assegurar os seus direitos sociais e criar 


condições para promover sua autonomia, integração e participação efetiva na sociedade, 


especialmente da pessoa idosa com deficiência intelectual e Síndrome de Down; 


 f) Promover, proteger e defender os direitos da criança e do adolescente, 


especialmente com deficiência;  


 g) Promover serviços médico-assistenciais, tais como serviços de psicologia, 


fonoaudiologia, fisioterapia, médicos, terapia ocupacional, entre outros, bem como a 


formação, o treinamento e o aperfeiçoamento de recursos humanos em todos os 


níveis; 


 h) Contribuir para garantir a educação de qualidade à pessoa com deficiência, 


oportunizando atividades de apoio escolar, e o desenvolvimento de recursos 


humanos em todos os níveis; 


 Criar e desenvolver projetos, programas e atividades para a promoção do esporte, 


lazer, turismo e brincar. 


Parágrafo Primeiro: O Instituto Nosso Olhar não se envolverá em questões religiosas 


ou campanhas de interesse político-partidário ou eleitorais, sob quaisquer meios ou formas, 


nem em quaisquer outros temas que não se coadunem com seus objetivos institucionais. 


Parágrafo Segundo: Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento 







 


de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com 


uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em 


igualdade de condições com as demais pessoas. 


Parágrafo Terceiro: Para a execução de seus objetivos de assistência social, Instituto 


Nosso Olhar proverá projetos e atividades gratuitos. 


Parágrafo Quarto: Na consecução de seus programas e projetos o Instituto Nosso Olhar, 


não fará qualquer distinção de raça, cor, gênero, religião ou crença política. 


Artigo 6º. Para atingir suas finalidades, o Instituto Nosso Olhar poderá realizar todas as 


atividades que se façam necessária, desde que permitidas por lei e compatíveis com os seus 


objetivos sociais, dentre elas: 


a) O desenvolvimento e a organização de eventos sociais, culturais, esportivos, educacionais 


e recreativos para a inclusão de pessoas com deficiência, sobretudo deficiência intelectual e 


Síndrome de Down; 


b) A elaboração e distribuição de conteúdo de capacitação e educação, por meio de uma 


plataforma e-learning, cursos livres e presenciais, voltada à família e aos educadores que 


atendam crianças e adolescentes com deficiência.  


 


c) A criação e apresentação de palestras motivacionais às famílias, educadores e pessoas 


que façam parte da vivência de crianças e adolescentes com deficiência. 


d) O atendimento à criança e ao adolescente, em especial aqueles com deficiência, em 


conformidade com os princípios e diretrizes previstos na Convenção sobre os Direitos da 


Criança, no Estatuto da Criança e do Adolescente, na Convenção sobre os Direitos da 


Pessoa com Deficiência e na Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com 


Transtorno do Espectro Autista e na Lei Brasileira de Inclusão; 


e) A promoção e o incentivo às atividades de inclusão de pessoas com deficiência em 


empresas e organizações da sociedade civil; 


f) A promoção de campanhas de arrecadação de fundos para serem aplicados nos demais 


objetivos; 


g) A criação e a gestão de fundos patrimoniais, diretamente ou por meio de recursos 


direcionados às pessoas com deficiência, sobretudo, pessoas com deficiência intelectual e 


Síndrome de Down; 


h) A prática de esforço deliberado para influenciar a decisão administrativa ou legislativa em 


defesa de interesse das pessoas com deficiência; 


i) O intercâmbio com as instituições congêneres, de modo a buscar e aperfeiçoar seus 


projetos, programas e serviços; 


j) A realização de parcerias com empresas nacionais ou internacionais para o 


desenvolvimento de atividades voltadas às pessoas com deficiência; 


k) A contratação de pessoas com deficiência para trabalharem em projetos do Instituto 


Nosso Olhar; 


l) O desenvolvimento de atividades de acolhimento às crianças com cardiopatia congênita, 


assistindo e prestando informações às famílias dessas crianças; e 







 


m) A realização e prática de atividades esportivas e culturais para os associados e não 


associados. 


Parágrafo Primeiro: A realização das atividades previstas neste artigo será efetivada 


mediante execução direta de projetos, programas e planos de ações específicos, por meio 


de doação de recursos físicos, humanos e financeiros, e ainda por negociações e parcerias 


com empresas do setor privado, outras organizações sem fins lucrativos e órgãos do setor 


público que atuem em áreas afins. 


Parágrafo Segundo: O Instituto Nosso Olhar poderá firmar contratos e captar 


recursos, inclusive mediante parcerias, termos de fomento, termos de colaboração, acordos 


de cooperação e projetos incentivados, com órgãos ou entidades, públicas ou privadas, de 


modo a atingir os objetivos definidos neste Estatuto Social. 


Parágrafo Terceiro: O Instituto Nosso Olhar poderá, ainda, realizar as atividades de 


prestação de serviços, organização de eventos, elaboração e implementação de projetos e a 


venda de produtos, tais como canetas, camisetas ou outros desenvolvidos pelo Instituto 


Nosso Olhar ou recebidos em doação, sendo os recursos oriundos destas atividades 


destinados exclusivamente à manutenção e realização de seus projetos. 


 


Parágrafo Quarto: Para atingir suas finalidades o Instituto Nosso Olhar poderá nos 


termos da legislação em vigor, constituir outras pessoas jurídicas para explorar atividades 


próprias, diretamente ou em parceria, administrar as atividades relacionadas a seus 


objetivos, vedada a utilização de seu patrimônio para integralizar parcela de capital social ou 


oferecê-lo em garantia, salvo com a concordância de pelo menos 2/3 (dois terços) da 


Assembleia Geral, especialmente convocada para essa finalidade. 


 


Artigo 7º. O público alvo das ações da associação inclui crianças e adolescentes, quais 


sejam, pessoas com deficiência, sobretudo intelectual e síndrome de Down de 0 (zero) a 17 


(dezessete) anos 11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) dias, nos termos da Resolução da 


Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania da Cidade de São Paulo, Estado de 


São Paulo (SMDHC/CMDCA/SP) nº 148, de 29 de agosto de 2022. 


 


CAPÍTULO III  


Dos Associados 


 


Artigo 8º. Poderão ser associados do Instituto Nosso Olhar todas as pessoas físicas ou 


jurídicas que se dispuserem a colaborar para a consecução de seus objetivos, desde que 


tenham alguma relação com a causa das pessoas com deficiência e não se enquadrem nas 


características constantes do Parágrafo Terceiro deste Artigo. 


Parágrafo Primeiro: Os associados, qualquer que seja sua categoria, não responde 


solidária ou subsidiariamente, pelas obrigações sociais. 


Parágrafo Segundo: As pessoas jurídicas participantes do quadro de associados deverão 


obrigatoriamente ser representadas nas Assembleias por seu representante legal ou 


procurador devidamente constituído. 







 


Parágrafo Terceiro: Não poderão ser associadas pessoas físicas ou jurídicas: 


a) condenadas por sentença judicial com trânsito em julgado, por crime praticado contra 


crianças ou pessoas com deficiência; e 


b) condenadas por sentença judicial com trânsito em julgado, por crimes falimentares, 


prevaricação, suborno, concussão ou peculato contra a economia popular, a fé pública ou a 


propriedade. 


Artigo 9º. O Instituto Nosso Olhar será composto por número indeterminado de 


associados. 


Artigo 10º. Haverá as seguintes categorias de Associados: 


a) Associados Efetivos: são as pessoas físicas ou jurídicas que manifestem interesse em 


integrar o quadro associativo e desejem participar ativamente do Instituto Nosso Olhar 


por meio de contribuições ou doações regulares ou eventuais, ou ainda, aqueles que 


demonstrem interesse na consecução do seu objetivo social. 


b) Associados Beneméritos: são as pessoas físicas que prestaram ou vierem a prestar 


contribuição de excepcional relevância e que sejam merecedoras deste título pela 


importância dos serviços prestados à reabilitação das pessoas com deficiência, conforme 


decisão da Assembleia Geral. 


c) Associados Mantenedores: as pessoas físicas ou jurídicas que realizam contribuições em 


dinheiro ou bens para o Instituto Nosso Olhar. 


Artigo 11. Exceto em relação aos associados fundadores, que são qualificados como 


Efetivos, a inscrição de novos Associados, em qualquer categoria, será realizada mediante 


solicitação formal por escrito do candidato, a ser aprovada pela Diretoria, com parecer 


prévio do Conselho Consultivo, se instalado, e ratificado pelos demais associados na 


Assembleia Geral imediatamente subsequente. 


Parágrafo Único: A solicitação formal contará com (i) concordância com os fins e objetivos 


do Instituto Nosso Olhar; (ii) manifestação expressa de que o candidato, ou seu 


representante, leu e compreendeu todos os termos deste Estatuto Social e de seus 


regulamentos; e (iii) indicação de um associado. 


Artigo 12. São direitos dos Associados: 


a) comparecer a quaisquer Assembleias Gerais do Instituto Nosso Olhar e participar das 


discussões a respeito dos temas propostos; 


b) votar as matérias discutidas em assembleia, caso seja um Associado Efetivo; 


c) apresentar propostas, programas e projetos de fomento das atividades para o Instituto 


Nosso Olhar; 


d) participar de todas as atividades associativas promovidas pelo Instituto Nosso Olhar, 


desde que preencham os requisitos para a atividade ou programa específico; e 


e) ter acesso a todos os livros de natureza contábil e financeira, bem como a todos os 


planos, relatórios, prestações de contas e resultados de auditoria independente. 


Parágrafo Único: Os direitos sociais previstos neste Estatuto são pessoais e 


intransferíveis. 


Artigo 13. São deveres dos Associados: 







 


a) Apresentar projetos para o fomento de eventos, palestras e conteúdos relacionados aos 


objetivos do Instituto Nosso Olhar; 


b) Observar e fazer cumprir o Estatuto Social, regulamentos, regimentos, deliberações e 


resoluções dos órgãos do Instituto Nosso Olhar; 


c) Cooperar para o desenvolvimento e maior prestígio do Instituto Nosso Olhar e difundir 


seus objetivos e ações; 


d) Respeitar e cumprir as decisões da Assembleia Geral; 


e) Zelar pela reputação do Instituto Nosso Olhar, defendendo seu patrimônio e 


interesses; 


f) Comparecer nas deliberações da Assembleia Geral, com direito a voto caso seja Associado 


Efetivo; e 


g) Denunciar qualquer irregularidade verificada na condução das atividades do Instituto 


Nosso Olhar, de modo a permitir deliberação da Assembleia Geral sobre o assunto. 


Artigo 14. É permitido ao associado retirar-se, a qualquer momento, mediante 


apresentação de simples pedido por escrito encaminhado por correio eletrônico ou carta 


simples à Diretoria. 


Parágrafo Primeiro: Também serão excluídos os Associados nas hipóteses de falecimento 


da pessoa natural ou dissolução, liquidação, falência, ou outro ato que implique em 


descaracterização da personalidade jurídica. 


Parágrafo Segundo: O Associado poderá ser excluído, mediante proposta por escrito de 


qualquer Associado, encaminhada à Diretoria, nas hipóteses em que o Associado: 


a) Infringir as disposições estatutárias; 


b) Deixar de cumprir qualquer de seus deveres; 


c) Praticar conduta incompatível com os fins e objetivos do Instituto Nosso Olhar; 


d) Ter sentença condenatória transitada em julgado em quaisquer delitos ou atos que 


desabonem o associado ou que possam vir a ser prejudiciais para a imagem do Instituto 


Nosso Olhar; 


e) Ter sentença judicial condenatória por crime falimentar, prevaricação, suborno, 


concussão ou peculato contra a economia popular, a fé pública, ou a propriedade; ou 


f) Praticar crimes ou quaisquer condutas ofensivas às crianças e adolescentes ou às pessoas 


com deficiência. 


Parágrafo Terceiro: Realizada a proposta de exclusão, o Associado será devidamente 


notificado dos fatos a ele imputados, através de notificação extrajudicial, para que 


apresente sua defesa prévia por escrito no prazo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento 


da notificação. 


Parágrafo Quarto: Após o decurso do prazo descrito no parágrafo anterior, 


independentemente de apresentação de defesa prévia, a matéria será submetida para 


decisão da Diretoria, em reunião extraordinária, deliberada por maioria simples de votos dos 


diretores presentes. 


Parágrafo Quinto: Da decisão da Diretoria que determinar a exclusão do Associado caberá 


recurso por parte do associado excluído à Assembleia Geral, no prazo de 30 (trinta) dias 







 


contados da notificação do associado da decisão de sua exclusão. Neste prazo, o associado 


excluído deverá apresentar seu recurso para a Diretoria, que se incumbirá de convocar a 


Assembleia Geral para deliberação extraordinária em instância final, decidindo pela revisão 


ou não da decisão da Diretoria. 


Parágrafo Sexto: O Associado recorrente estará impedido de votar na Assembleia Geral 


que deliberar sobre o seu recurso. 


Parágrafo Sétimo: Confirmada a decisão da Diretoria pela Assembleia Geral, a exclusão 


do associado será formalizada mediante anotação em ata e comunicada por escrito ao 


associado excluído. 


 


CAPÍTULO IV 


Dos Órgãos do Instituto Nosso Olhar 


 


Artigo 15. São órgãos do Instituto Nosso Olhar: 


c) Assembleia Geral; 


d) Diretoria; 


c) Conselho Consultivo; 


d) Conselho Fiscal. 


 


SEÇÃO I 


Da Assembleia Geral 


 


Artigo 16. A Assembleia Geral é o órgão máximo do Instituto Nosso Olhar e é 


constituída por todos os Associados Efetivos, Beneméritos e Mantenedores. 


Parágrafo Primeiro: Todos os associados têm direito a voz nas Assembleias Gerais, mas 


somente os associados Efetivos terão direito a voto. 


Parágrafo Segundo: Cada associado terá direito a um voto nas deliberações da 


Assembleia Geral, podendo fazer-se representar por procurador. 


Parágrafo Terceiro: No caso de um associado pertencer a mais de uma categoria de 


associado, sendo uma categoria com direito a voto e a outra sem direito a voto, será 


preservado o seu direito de voto. 


Artigo 17. Compete privativamente à Assembleia Geral deliberar sobre os seguintes temas: 


a) Apreciação e aprovação do Balanço Anual e demais relatórios financeiros do exercício 


anterior; 


b) Eleição dos membros da Diretoria; 


c) Destituição de membros da Diretoria; 


d) Ratificação da admissão de novos associados; 


e) Reforma e alterações do Estatuto Social, inclusive no tocante à administração; 


f) Instalação, eleição e destituição do Conselho Fiscal; 


g) Autorização da instalação do Conselho Consultivo; 


h) Criação de conselhos e outros órgãos permanentes ou temporários; 


i) Exclusão de Associados, na forma do artigo 13; 


j) Aprovar o valor das contribuições associativas habituais a serem pagas pelos associados 







 


mantenedores, conforme indicação da Diretoria; 


k) Aprovar a contratação da Superintendência do Instituto Nosso Olhar; 


l) Deliberar sobre a extinção do Instituto Nosso Olhar e a destinação do patrimônio 


social;  


m) Referendar a deliberação do Diretor Presidente sobre casos omissos e não previstos 


neste Estatuto. 


Parágrafo Único: A Assembleia Geral poderá contratar auditoria externa independente 


para realizar o exame dos registros contábeis do Instituto Nosso Olhar e emitir 


pareceres, quando for necessário. 


Artigo 18. A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente uma vez ao ano e, 


extraordinariamente, sempre que necessário, sendo lavradas atas das reuniões. 


Parágrafo Único: A reunião da Assembleia Geral poderá ser realizada presencialmente, ou 


remotamente, em plataformas eletrônicas, em que os participantes se manifestarão de 


forma a assegurar a sua identificação e a segurança de seu voto. A participação de forma 


remota será registrada em ata e poderá ser comprovadas por quaisquer meios, tais como 


relatórios gerados pelas plataformas, listas de presença assinadas de forma eletrônica/digital 


ou declarações enviadas por correio eletrônico. 


Artigo 19. A convocação da Assembleia Geral, ordinária ou extraordinariamente, dar-se-á 


através de edital afixado na sede ou enviado por carta simples ou correio eletrônico a todos 


os Associados, pelo Diretor Presidente ou por 1/5 (um quinto) dos associados com 


antecedência mínima de 15 (quinze) dias úteis. 


Artigo 20. Qualquer Assembleia se instalará em primeira convocação com a maioria 


absoluta dos associados com direito a voto, e, em segunda convocação, depois de 


decorridos 30 (trinta) minutos da primeira convocação, com qualquer número, exceto para 


os casos previstos nos itens (c), (e), (i) e (k) do Artigo 16, cujo quórum será de maioria 


absoluta dos associados com direito a voto para a primeira convocação e de 1/3 (um terço) 


para as convocações seguintes. 


Artigo 21. As decisões das Assembleias Gerais serão tomadas pela maioria de votos dos 


Associados presentes, salvo nos casos previstos nos itens (c), (e), (i) e (l) do Artigo 16, cujo 


quórum será de 2/3 (dois terços) dos presentes. 


 


SEÇÃO II 


DA DIRETORIA 


 


Artigo 22. O Instituto Nosso Olhar terá uma Diretoria composta por um Diretor 


Presidente, que administrará os assuntos do Instituto Nosso Olhar de acordo com a lei 


aplicável e os termos deste Estatuto. Também será eleito um Diretor Vice-Presidente para 


representar a Diretoria nas hipóteses em que o Presidente não possa atuar, ambos serão 


eleitos pela Assembleia Geral. 


Parágrafo Primeiro: Os membros da diretoria poderão ser remunerados pelo exercício de 


suas funções. 







 


Parágrafo Segundo: Os Conselheiros Fiscais e Consultivos, não poderão ser remunerados, 


de nenhuma maneira, sendo sua atuação gratuita, podendo ser reembolsado por despesas 


efetuadas em nome do Instituto Nosso Olhar. 


 


Artigo 23. O Presidente e seu Diretor Vice-Presidente serão eleitos pela Assembleia Geral, 


na forma prevista neste Estatuto Social, com mandato de 3 (três) anos, permitida a 


reeleição. 


Parágrafo Primeiro: Na hipótese de expirar o mandato do Presidente e do seu Diretor 


Vice-Presidente sem eleição dos sucessores, os mandatos em andamento serão 


automaticamente prorrogados por até 180 (cento e oitenta) dias, quando deverá haver a 


posse dos novos eleitos, sendo válidos todos os atos praticados neste período. 


Parágrafo Segundo: Em caso de vacância do cargo de Presidente, o seu Diretor Vice-


Presidente terá os mesmos poderes que foram atribuídos ao Presidente, devendo a 


Assembleia Geral ser convocado para eleger um novo Presidente ou um Diretor Vice-


Presidente no prazo de 90 (noventa) dias. 


Artigo 24. Sem prejuízo de poderes gerais permitidos por lei, o Presidente representará o 


Instituto Nosso Olhar em juízo ou fora dele, ativa e passivamente, bem como perante 


terceiros em geral, podendo nomear procuradores em nome do Instituto Nosso Olhar, 


com poderes específicos. 


Parágrafo Único: No âmbito de sua atuação, poderá o Presidente, ou seu Diretor Vice-


Presidente, se for o caso, praticar as seguintes atividades: 


a) Coordenar e dirigir as atividades gerais do Instituto Nosso Olhar; 


b) Convocar e, se possível, presidir a Assembleia Geral; 


c) Convocar e presidir as reuniões da Diretoria, se houver; 


d) Instalar o Conselho Consultivo, após autorizado pela Assembleia Geral; 


e) Criar regras internas e regulamentos condizentes com a lei e este Estatuto, conforme 


julgar apropriados; 


f) Representar o Instituto Nosso Olhar perante órgãos públicos, cartórios, instituições 


financeiras ou autoridades judiciais e extrajudiciais; 


g) Adquirir e aceitar, em nome do Instituto Nosso Olhar, quaisquer fundos, propriedade 


pessoal ou bens móveis, que poderão ser doados ou de qualquer outra maneira adquiridos 


pelo Instituto Nosso Olhar, bem como cobrar e receber quaisquer somas em dinheiro, 


propriedade pessoal, bens, débitos ou heranças as quais são de titularidade, pagáveis ou 


pertencentes à Instituto Nosso Olhar; 


h) Abrir, manter e encerrar contas bancárias, assinar, emitir e endossar cheques e outros 


títulos de crédito, solicitar talão de cheques, autorizar a transferência de valores, autorizar 


aplicações financeiras, emitir ordens de pagamento; 


i) Assinar contratos, acordos, documentos e instrumentos em nome do Instituto Nosso 


Olhar, e representá-la na compra, administração, uso, locação, receberem garantia, venda, 


comodato, empréstimo ou disposição a qualquer título de propriedade real e pessoal do 


Instituto Nosso Olhar, exceto para a execução dos atos a seguir, em que deverá ser 







 


concedida prévia autorização por escrito de 2/3 dos Associados: (a) execução de qualquer 


contrato ou acordo que exceda o limite de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais); (b) a 


venda ou oneração de qualquer imóvel pertencente à Instituto Nosso Olhar; ou (c)a 


assunção de qualquer dívida por parte do Instituto Nosso Olhar; 


j) Celebrar parcerias e realizar a filiação do Instituto Nosso Olhar a instituições ou 


organizações, por delegação dos associados fundadores; 


k) Representar o Instituto Nosso Olhar em eventos, campanhas, reuniões e demais 


atividades do interesse do Instituto Nosso Olhar; 


l) Encaminhar anualmente aos Associados, relatórios de atividades e demonstrativos 


contábeis das despesas administrativas e de projetos; bem como os pareceres de Auditores 


Independentes ou Conselho Fiscal, se este estiver constituído, sobre os balancetes e 


balanço anual; 


m) Contratar, nomear, licenciar, suspender e demitir empregados do Instituto Nosso 


Olhar; 


n) Propor aos Associados efetivos reformas ou alterações do presente Estatuto; 


o) Propor aos associados efetivos a dissolução, fusão, conversão, incorporação e extinção 


do Instituto Nosso Olhar, observando-se o presente Estatuto quanto ao destino de seu 


patrimônio; 


p) Exercer outras atribuições inerentes ao cargo e não previstas expressamente neste 


Estatuto; e 


q) Fixar o valor das contribuições habituais a serem pagas pelos associados mantenedores, 


devendo ser obtida aprovação da Assembleia Geral; e 


r) Determinar a remuneração da superintendência de acordo com o valor praticado no 


mercado. 


Parágrafo Primeiro: É vedado a qualquer membro da Diretoria ou a qualquer Associado 


praticar atos de liberalidade às expensas do Instituto Nosso Olhar. 


Parágrafo Segundo: O Presidente poderá constituir procuradores, inclusive com a 


cláusula ad judicia et extra. O instrumento de procuração deverá especificar de forma 


detalhada os poderes outorgados e, salvo quando para fins de atuação em processos 


judiciais ou administrativos, ter o prazo de duração fixado em no máximo 3 (três) anos. 


Artigo 25. O Presidente e, se aplicável, o Diretor Vice-Presidente permanecerão no 


mandato até a ocorrência de uma das seguintes hipóteses: 


a) Falecimento; 


b) Encerramento do mandato; 


c) Renúncia mediante notificação escrita aos associados; ou 


d) Destituição por deliberação da assembleia geral. 


 


SEÇÃO III 


Da Gestão Operacional 


Artigo 26. A equipe operacional será composta por profissionais não estatutários 


contratados e remunerados pelo valor de mercado para auxiliar a Diretoria do Instituto 


Nosso Olhar. Poderá ser contratado um gestor executivo, designado Superintendente 







 


Executivo, cujo nome deve ser homologado em Assembleia Geral, previamente antes da 


contratação dele. 


 


SEÇÃO IV 


Da Superintendência 


Artigo 27. A Superintendência será exercida por pessoa natural, associada ou não-


associada sob contrapartida remuneratória ou não, a quem competirá: 


I. Representar o Instituto Nosso Olhar ativa e passivamente, em juízo e fora dele, frente 


a órgãos públicos e privados, a bancos e quaisquer outros tipos de pessoas jurídicas ou 


físicas, em todos os atos que se façam necessários à administração e defesa dos interesses 


da instituição, podendo contratar, distratar e movimentar procedimentos administrativos e 


judiciais, 


II. Nomear procuradores ad hoc para todo e qualquer negócio ou oportunidade onde o 


Instituto Nosso Olhar deva ou necessite se fazer representar, bem como nomear 


prepostos, outorgando-lhes poderes específicos; 


III. Coordenar as atividades do Instituto Nosso Olhar; 


IV. Gerenciar os profissionais contratados pelo Instituto Nosso Olhar; 


V. A gestão diária da entidade e atendimento a associados e terceiros; 


VI. Exercer todos os encargos e delegações que lhe forem outorgados e estabelecidos pela 


Assembleia Geral e pelo Presidente; 


VII. Contratar e distratar os funcionários, e estabelecer seus ganhos e condições 


de trabalho; 


VIII. Abrir, movimentar e encerrar contas bancárias; 


IX. Assinar convênios, contratos, acordos e empréstimos com entidades públicas e privadas, 


nacionais, estrangeiras ou internacionais, para implantação de atividades compatíveis com 


os objetivos do Instituto Nosso Olhar; 


X. Promover doações pelo Instituto Nosso Olhar. 


XI. Zelar e administrar o patrimônio físico do Instituto Nosso Olhar; 


Parágrafo Único - O Superintendente Geral poderá delegar – por ato interno ou, quando 


exigido, mediante procuração ad judicia et extra e ad negotia – qualquer uma de suas 


funções, desde que autorizado expressamente pelo Presidente. 


 


SEÇÃO V 


Do Conselho Consultivo 


Artigo 28. O Presidente poderá, mediante aprovação da Assembleia Geral, instalar um 


Conselho Consultivo com o objetivo de assessorar, orientar e aconselhar a Diretoria na 


consecução dos objetivos estatutários e em relação a temas que digam respeito à Instituto 


Nosso Olhar. 


Parágrafo Primeiro: O Conselho Consultivo compor-se-á de no mínimo 2 (duas) e no 


máximo 8 (oito) pessoas indicadas pela Assembleia Geral, com mandato de 03 (três) anos, 


e reunir-se-á sempre que convocado pelo Presidente ou por seu Diretor Vice-Presidente, 


mediante envio de correio eletrônico ou carta simples com antecedência de 15 (quinze) dias 







 


úteis. 


Parágrafo Segundo: As reuniões do Conselho Consultivo poderão ser realizadas 


remotamente em plataformas eletrônicas, em que os participantes se manifestarão de 


forma a assegurar a sua identificação e a segurança de seu voto. A participação poderá ser 


comprovada por quaisquer meios, tais como relatórios gerados pelas plataformas, listas de 


presença assinadas de forma eletrônica/digital ou declarações enviadas por correio 


eletrônico. 


Parágrafo Terceiro: Os Conselheiros deverão ser pessoas reconhecidas profissionalmente 


nos campos de conhecimento relacionados com as atividades do Instituto Nosso Olhar e 


não serão remunerados para tal. 


Parágrafo Quarto: Após eleitos, os membros do Conselho Consultivo elegerão, por 


maioria simples, o seu Presidente, que coordenará os trabalhos desse órgão. 


Parágrafo Quinto: As deliberações e pareceres do Conselho Consultivo serão tomadas por 


maioria simples, cabendo ao seu Presidente o voto de qualidade. Serão lavradas atas das 


deliberações do Conselho Consultivo. 


Artigo 29. A Diretoria poderá, para melhor desempenho de suas funções, criar comitês 


específicos, com objetivos definidos, como de auditoria, finanças, comunicação, dentre 


outros. 


 


SEÇÃO VI 


Do Conselho Fiscal 


 


Artigo 30. O Conselho Fiscal, órgão de fiscalização dotado de competência para 


acompanhar a gestão financeira e exercer o controle orçamentário do Instituto Nosso 


Olhar, supervisionando e tornando efetivas as regras de conflitos de interesses na tomada 


de decisão, será composto por até 3 (três) membros, todos eleitos pela Assembleia Geral, 


para um mandato de 3 (três) anos, permitida a reeleição. 


Parágrafo Primeiro: Após eleitos, os membros do Conselho Fiscal elegerão por maioria 


simples o seu Presidente, que coordenará os trabalhos do órgão. 


Parágrafo Segundo: O Conselho Fiscal reunir-se-á sempre que convocado pelo Diretor 


Presidente ou pelo seu Presidente, de forma presencial ou remotamente, por meio de 


plataformas eletrônicas em que os participantes se manifestarão de forma a assegurar a sua 


identificação e a segurança de seu voto. A participação poderá ser comprovada por 


quaisquer meios, tais como relatórios gerados pelas plataformas, listas de presença 


assinadas de forma eletrônica/digital ou declarações enviadas por correio eletrônico. 


Parágrafo Terceiro: Compete ao Conselho Fiscal comunicar à Assembleia Geral erros, 


fraudes ou delitos que detectar sugerindo as medidas que julgar convenientes ao interesse 


do Instituto Nosso Olhar, e emitir pareceres no âmbito de suas atribuições, por 


solicitação do Presidente ou da Assembleia Geral. 


 


CAPÍTULO V 


Do Patrimônio, Receitas e Prestação de Contas. 


 







 


Artigo 31. O Patrimônio Social do Instituto Nosso Olhar é composto pelos seus bens 


móveis ou imóveis, valores, direitos, recursos, ações e títulos da dívida pública, obtidos por 


meio de doações, contribuições associativas, patrocínios, legados, subvenções, auxílios, 


termos de fomento, termos de colaboração e outros instrumentos análogos, bem como 


pelas receitas oriundas de atividades e serviços compreendidos em seus objetivos sociais, 


da cessão de direitos autorais, da transferência de tecnologia e metodologia e dos 


rendimentos produzidos por todos os seus bens, valores, títulos e outros direitos. 


Artigo 32. O Instituto Nosso Olhar possui finalidade não lucrativa, não distribuindo 


entre os seus associados, conselheiros, diretores, articuladores, empregados, doadores ou 


terceiros, eventuais resultados, vantagens, benefícios indireta ou diretamente, sobras, 


excedentes operacionais e financeiros, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer 


forma ou título, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício 


de suas atividades atribuídas pelos atos constitutivos, os quais serão aplicados 


integralmente no território nacional, na manutenção e no desenvolvimento dos seus 


objetivos institucionais. 


Parágrafo Primeiro: O Instituto Nosso Olhar poderá remunerar seus dirigentes pelo 


exercício de suas atribuições estatutárias, respeitando os valores de mercado. 


Parágrafo Segundo: O Instituto Nosso Olhar poderá destinar parcela dos recursos por 


ela administrados para a constituição de fundos patrimoniais, cuja renda contribuirá para a 


garantia de sua manutenção e expansão de suas atividades.  


 


CAPÍTULO VI 


Do Exercício Social e da Prestação de Contas 


Artigo 33. O exercício social terá início em 1º de janeiro e término em 31 de dezembro de 


cada ano. 


Artigo 34. A prestação de contas do Instituto Nosso Olhar observará, no mínimo, os 


princípios fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade. 


Parágrafo Único: A prestação de contas de todos os eventuais recursos e bens de origem 


pública recebida pelo Instituto Nosso Olhar deverá observar o parágrafo único do Artigo 


70 da Constituição Federal e demais normas aplicáveis. 


 


CAPÍTULO VII 


Da Dissolução e Liquidação 


Artigo 35. A Assembleia Geral especialmente convocada para este fim e desde que 


mediante o voto favorável de pelo menos 2/3 (dois terços) dos associados efetivos, poderá 


deliberar pela dissolução do Instituto Nosso Olhar caso se verifique a impossibilidade de 


consecução de seus fins por motivos financeiros ou institucionais, ou nos casos previstos em 


lei. 


Artigo 36. Aprovada a dissolução e liquidado o passivo, o patrimônio líquido será 


transferido à outra organização de Assistência Social congênere, que preencha os requisitos 


da Lei 13.019/2014, cujo objetivo social seja, preferencialmente, o mesmo do Instituto 


Nosso Olhar ou, em sua falta, para entidade pública. 







 


 


CAPÍTULO VIII 


Das Disposições Finais 


Artigo 37. Os associados, diretores estatutários ou não, superintendente, membros do 


Conselho Fiscal e membros do Conselho Consultivo não respondem nem solidária nem 


subsidiariamente pelas obrigações fisais e compromissos assumidos pelo Instituto Nosso 


Olhar, respondendo, porém, civil e criminalmente pela violação da lei e deste Estatuto e 


pelo eventual excesso nos atos que exacerbem as suas competências. 


Artigo 38. São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à 


Instituto Nosso Olhar, os atos de qualquer associado, dirigente, articuladores ou 


conselheiro que o envolverem em obrigações ou negócios estranhos aos seus objetivos, 


finalidades e atividades sociais, tais como, mas não se limitando a fianças, avais, endossos 


ou quaisquer garantias em favor de terceiros. 


Artigo 39. Os casos omissos serão resolvidos pelo Presidente e referendados pela 


Assembleia Geral. 


Artigo 40. Este Estatuto Social entrará em vigor na data da sua aprovação pela Assembleia 


Geral e produzirá efeitos contra terceiros a partir de seu registro no cartório de Registro 


Civil de Pessoas Jurídicas. 


Todos os itens da pauta foram aprovados pelos presentes, por meio de votação virtual, 
conforme comprovante:  


 
 


2)Eleição dos membros da Diretoria: Iniciada a votação, foi eleito por unanimidade a  


Diretoria da ASSOCIAÇÃO NOSSO OLHAR, para cumprimento de mandato de 3 (três) 


anos, de 02 de maio  de 2024 a 01º de maio de 2027, ficando composta da seguinte 


forma: Diretor Presidente: ALEXANDRE CALAZANS DE ALBUQUERQUE; e Diretora Vice-


Presidente: THAISSA DE ALVARENGA CALAZANS ALBUQUERQUE, adequadamente 


qualificados nos Termos de Posse (Anexo III), e com antecipação de mandato a partir de 


02 de maio de 2024. 4) Eleição de membros do Conselho Consultivo eleitos:  foram 


eleitos como membros do Conselho Consultivo: os Srs. Ronaldo Cury De Capua; Leonardo 


Khéde; Rogério Tuma; Patricia de Carvalho Monteiro; Caio Cyrino Guedes,  para o 







 


mandato de 3 (três) anos, que se iniciará a partir de 02 de maio de 2024 e encerrar-se-á 


em 01º de maio de 2027. Os conselheiros, adequadamente qualificados em seus Termos 


de Posse, com antecipação de mandato, sem haver necessidade de renúncia por ser os 


mesmos membros (Anexo IV), serão automaticamente empossados a partir 02 de maio 


de 2024. 5) Eleição do Conselho Fiscal aprovado  por unanimidade e sem reservas a 


eleição do Sr. Cláudio Carvalho para o mandato de 3 (três) anos no Conselho Fiscal, que se 


iniciará a partir de 02 de maio de 2024, e encerrar-se-á em 01º d emaio de 2027, com 


antecipação de mandato, sem haver necessidade de renúncia por ser o mesmo membro, 


adequadamente qualificado e empossado por meio de seu Termo de Posse (Anexo V).  


 


 
ENCERRAMENTO: Por fim, a Presidente passou a palavra para quem quisesse se 


manifestar e, no silêncio, como nada mais havia para ser tratado, agradeceu a presença de 


todos e deu por encerrada a presente Assembleia Geral Ordinária, determinando a mim, 


que servi como secretário, que lavrasse a presente Ata e a levasse a registro junto aos 


órgãos públicos competentes para surtir os efeitos jurídicos necessários. 


 
São Paulo, 30 de abril de 2024. 


 
 
 


THAISSA DE ALVARENGA CALAZANS 
ALBUQUERQUE 


 ALEXANDRE CALAZANS DE 
ALBUQUERQUE  


Presidente   Secretário dos Trabalhos 
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